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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI Nº 39/ 2023

Institui o mês “Março Azul Marinho” no Município de Araxá, dedicado à realização de ações de combate e prevenção do câncer colorretal.




A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Professora Leni Nobre, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 




Art. 1º -Fica instituído anualmente o mês de março como “Março Azul Marinho”, dedicado às ações de combate e prevenção do câncer colorretal no Município de Araxá.




Art. 2 – Esta lei tem como objetivos:




I – Sensibilizar a população quanto à importância da prevenção primária e secundária, bem como o diagnóstico precoce do câncer colorretal.




II – Conscientizar a população sobre os principais fatores de risco da doença e qual a melhor forma de prevenção.




III – Estimular hábitos de prática de atividade física e alimentação saudável.




IV – Incentivar a realização de exames para detectar precocemente lesões benignas que podem evoluir para o câncer colorretal.




Art. 3º. A programação do Município no mês de Março priorizará:




I – Realização de palestras e eventos sobre o tema.




II – Realização de campanhas correspondentes ao tema.




III – Promover feiras de saúde em locais específicos da cidade com o objetivo de levar informações e orientações, ressaltando a importância da realização de exames específicos com o fim de detectar ou descartar a doença.




Art. 4º - O “Março Azul Marinho” passará a fazer parte do calendário oficial de Eventos no Município de Araxá.




Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em, 28 de março de 2023.
Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores

JUSTIFICATIVA.


Os pólipos colorretais são caracterizados como lesões neoplásicas localizados na mucosa do cólon e do reto e podem progredir a um câncer.


Segundo o Instituto Nacional do Câncer referida doença está entre as mais prevalentes entre os brasileiros.


A prevenção e o combate do câncer de intestino é promovida nacionalmente pela Sociedade Brasileira de Coloproctologia (SBCP).


Ademais, ao se considerar que este tipo de câncer é uma das neoplasias mais incidentes no mundo, e sabendo da importância da prevenção e do combate ao câncer colorretal, estamos propondo este Projeto de Lei.


Desta forma solicitamos o apoio e a aprovação deste Projeto de Lei pelos colegas vereadores.

Plenário Guilherme Gotelip Neto, em 28de março de 2023.

Leni Nobre de Oliveira
(Professora Leni)
Vereadora pelo Partido dos Trabalhadores
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